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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

CENTRO DE EDUCAçÃO, LETRAS E ARTES
Coordenação de Licenciatura em Música

EDITAL N"

00U2017

EDTTAL ErnrçÃo IARA cooRDENADoR (A) E vrcu-
COORDENADOR (A) DO CURSO DE LICENCIATURA EM

MUSICA - MANDATO 2OI7I2OI8

1. DAS INFORMAÇOES GERATS

1.1. A Comissão Eleitoral designada pelo Colegiado do Curso de Licenciatlrra em Múrsica no uso

de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições çontidas no Regimento Geral da UFAC e na

Resolução CONSU no 091, de 17 de outubro de 2012, torna Púrblico o EditaÌ de n" 001/2017, que

regulanenta o processo de Eleição de Coordenador e Vice-Coordenador para biênio de2017-2018.

l.2.OpleitoserárealizadonodialldeAbril de2017, das16horas às21 horas.Nodiaehorário

da eleição serão disponibilizadas 02 (duas) urnas, sendo 01 (uma) para docentes e tócnicos e 01(uma) para

discentes, As 02 (duas) urnas ficarão instaladas na sala 04 do bloco do Curso de Artes Cênicas e Música,

onde a Comissão Eleitoral recepcionará os votantes. A votação é direta e secreta, sendo vedado o voto por

procLrração, E,-rrrail oLr pelos corleios.

1.3. NenÌrum candidato poderá ser rnenbro da Comissão Eleitoral.

2 _ DA COMPOSIÇAO E DA INSCRTÇAO DAS CHAPAS

2.1. A(s) Chapa(s) deverá(ão) ser composta(s) por dois docentes, com formação acadêmica na

área de A,rtes Cênicas e que compõe do qr-radro de professores do Centro de Educação, Letras e Artes

(CELA), com regime de trabaÌho de 40 horas/semanais ou de Dedicação Exclusiva, erÌ efetivo

exercício, designados como Coordenador e Vice- Coordenador.

2.2. As inscrições se darão por meio da apresentação do requerimento de inscrição (Anexo I

deste Edital) preenchido e assinado, à presidência da Comissão Eleitoral constando a chapa composta pelo

candidato a Coordenador (a) e o candidato a Vice-Coordenador(a).

2.3. Não serão homologadas chapas que indiquern apenas um nome.

2.a. A(s) inscrição(ões) da(s) chapa(s) será(ão) no períocio entre I 8 de Março a 25 de março de

2017 (Oito dias corridos), na sala da Secretaria do Curso de LicenciatLÌra erÌ Música da UFAC - Campus

Sede, no horário de 16 horas às 2l horas, corn urrì dos rnernbros da comissão eleitoral.
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2.5. A(s) chapa(s) inscrita(s) será(ão) formaÌmente divulgada no mural da Coordenação do

Curso de Licençiatura em Múrsica, após homologação pela Comissão Eleitoral, no prazo de 48 horas.

2.6. A chapa eventualmente inpugr-rada poderá solicitar pedido de reconsideração à Comissão

Eleitorai no prazo máximo de 24 horas, a contar da data de publicação. Caso seja rnantida a irnpugnação, a

chapa poderá recorrer ao Colegiado do Curso, no prazo máximo de 24 horas a contar da publicação do

resultado do pedido de reconsideração.

3 - DA CAMPANHA ELEITORAL

l,l. A caurpanha eleitoral ocorrerá no período cornpreendido a partir da hornologação das

inscrições de carrdidaturas ate a vespera do dia da votação.

3.2. i, permitido durante a campanha eleitoral ao candidato:

I. Visita às salas de auia, secretária e sala de professores para distribLrição de Plano de

Trabalho e apresentação das candidaturas.

ll. Reuniões eleitorais para exposição do Programa de Trabalho. III. Distribuição de folders e

lo I hetos.

3.3. No período da campanha eleitoral é vedado ao candidato:

L E proibida a veiculação de propaganda de qiralquer naluteza,por meio de pichação, inscrição a

tinta, fixação de placas, earlazes, estandartes, faixas e assemelhados nas dependências da

universidade e seus arredores.

ll. A conÍècção, utilização e distribLrição de camisetas, bones, canetas ou qr,raisquer outros

brindes.

III. A arregimentação do eleitor e a propaganda de boça de urna.

3'.4. Qualquer candidato poderá representar àComissão Eleitoral, relatando fatos e indicando provas

e pedir a abertura de investigação para apLlrar condutas em desaçordo com as normas contidas neste Edital e

na Resolução no 091 de Ì7 de outubro de 2012.

3.5. O descumprimento dos itens 3.1 e 3.3 deste Edital acarr etarão n a impugnação

d a candidatura da (s) chapa (s).

4 - DOS ELEITORES

zl.Ì. Terão direito a voto todos os docentes que ministrarn disciplinas rìo Curso de Licenciaturaem

Múrsica dr,rrante o ano e/ou integrem o Colegiado do Curso de Licenciatura em Música, os técni.cos

adrninistrativos lotados na Coordenação de Curso de Licenciatura ern Mútsica e os discentes regularmente

matriculados no Curso de Licenciatura em Música
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4.2. Serão observados os seguintes critérios da valiclade percentual dos votos:

L Os votos dos docentes e dos teçnicos administrativos lotados na Coordenação do Curso

corresponderão agrupados nlrm rrÌesmo universo a 50oÁ dos votos.
II. Os votos dos discentes regularmente matriculados no Curso corresponderão a50oÁ do universo

dos votos.

4.3. A listagern dos eleitores será elaborada e divLrlgada pela Comissão Eleitoral jr,rntarnente

corrr o Núrcleo de Registro e Cor-itrole Acadêmico (NURCA), dela devendo constar todos os membros do

corpo docente, técnicos adrninistrativos e discentes devidamente rnatriculados do Curso de Licenciatura em

M úsica.

5 _ DO PLEITO

5.1. A eleição será conduzida pelos merrbros da Cornissão EleitoraÌ. os qLraìs serão responsáveis

pelo recebimento dos votos e pelo escrutínio ao final do período de votação.

5.2. A(s) chapa(s) poderá nolnear fiscais dentre os eleitores, visando atentar com relação aos

atos de votação, apuração e da totalização dos votos, podendo atuar um fiscal de cada vez,

5.3. Para votar o eleitor deverá apresentar documento original de identificação oÍìcial e aceito

nacionalmente que contenha foto,

5.4. Os votantes aptos deverão, secretamente, narcar sua opção na cédula de votação e depositá-la

na urna correspondente. A cédula de votação deverá estar assinada pelos membros da Comissão Eleitoral.

5.5, Cada eleitor poderá votar LÌma única vez e em apenas uma chapa concorrente.

5.6. Não serão permitidas rasura, caricatura ou qualquer tipo de rnarcação lora do campo destinado à

indicação da chapa esçolhida, fato que impÌicará a invalidação do voto.

6 - DA PIìOCLAMAçÃO DO RESULTADO DAS ELEÇOES

6.1. A apuração dos votos iniciará imediatamente após o término do período de votação.

6.2. Após a apuração dos votos, a Comissão EleitoraÌ inlormará a indicação do Coordenador e Vice-

Coordenador o Colegiado do Curso de Licenciatura em M út s ic a, o qual homologará o respectivo

resultado. de conformidade com o qLre dispõe o presente Edital e com a Resolução CONSU no 091 de l7 de

outubro de 2012.

6.3. Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de votos válidos, observada a

proporção informada no item 4.2 deste Edital.

6.4. A clivulgação clo resultaclo da eleição se dará no dia 17 de Abril cle 2017. apos a

apuração, no tnural da Coorclenaçâo do C'trrso de Licenciatul'a enr Mútsica.
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,5. O resultado final do processo eleitoral será encarninhado à ró-Reitoria de raduação

(PROCRAD), ate 48 horas após ser Ìromologado pelo Colegiado de Curso.

7 - DAS ntsrosrçÕEs FINAIS

7.1. No dia da eleição não haverá suspensão das atividades administrativo-acadêmicas.

1.2. Caberâ recllrso do resultado da eleição registrado na ata de apuração no prazo máxirno de 24

horas, sob estrita arguição de ilegaliclade, para o Orgão Deliberativo imediatamente
superior.

1.3. O Íbrmulário de inscrição das chapas deve ser adquirido corrì a Conissão Eleitoral, na sala

da Secretaria do Curso de Licenciatllra em Múrsica.

1.4, E.lege-se a sala da Secretaria do Curso de Licerrciatura em Múrsica como sede da

Cornissão Eleitoral.

7.5. Os casos ornissos neste Edital serão resolvidos pela Cornissão Eleitoral, e, se necessário,

pelo Colegiado do Curso de Licenciatllra elrÌ Música.

Rio Branco, Acre, 03 de Março de 2011.

A Cornìssão Eleitoral.

Pror Me ft[*mhusi,nu
Presidente da Comissão

SIAPE 1,673647

A a/
Q: ü-o'

Eduardo da Cunha Franco de Sá

Técnico-admini strati vo
Secretário da Comissão

stAPE 1849916

#H',Yr#ff h[ïwWEfr *1*ïh]ì,
Discente

Matrícula 20130880009
Membro da Comissão

Via original assinada por tocios os membrÕs
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